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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de alteração de
férias n.º 497328/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA FONTE,
3ª Promotora de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Abreu e
Lima, no período de 10/03/2025 a 19/03/2025, em razão das férias da
Dra. Fabiana Kiuska Seabra dos Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 488/2025
Recife, 17 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de alteração de
férias n.º 501785/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ERICKA GARMES PIRES, 12ª Promotora de Justiça
Cível da Capital em exercício, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 11º Promotor de Justiça Cível da Capital, no
período de 01/04/2025 a 10/04/2025, em razão das férias da Dra.
Mônica Erline de Souza Leão.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 757/2025
Recife, 17 de março de 2025

Republicado por incorreção(*)

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro
de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Dra. HELLEN CRISTINA PEREIRA PAINELLI, 3ª Promotora
de Justiça de Araripina, de 2ª Entrância,  para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 69ª Zona Eleitoral da Comarca de
Mirandiba, período de 01/03/2025 a 31/03/2025.

I - dispensar a Dra. JÉSSICA MARIA XAVIER DE SÁ, Promotora de
Justiça de São José do Belmonte, de 1ª Entrância,  da designação para
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 69ª Zona
Eleitoral da Comarca de Mirandiba, período de 01/03/2025 a
31/03/2025.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 807/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. CARLÊNIO MÁRIO LIMA BRANDÃO, 4º Promotor de
Justiça de Serra Talhada, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 89ª Zona Eleitoral da Comarca de
Tacaratu, no período de 01/03/2025 a 31/03/2025.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 808/2025
Recife, 20 de março de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro
de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Dra. ANA PAULA NUNES CARDOSO, 4ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª Entrância, para
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 144ª Zona
Eleitoral da Comarca de Petrolina, no período de 21/03/2025 a
30/03/2025, em razão das férias da Dra. Tanúsia Santana da Silva

II - Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 621/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 809/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro
de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar, o Dr. IGOR HOLMES DE ALBUQUERQUE, 2º Promotor de
Justiça Criminal de Palmares, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 037ª Zona Eleitoral da
Comarca de Palmares, no período de 19/03/2025 a 25/03/2025, em
razão do afastamento do Dr. João Paulo Carvalho dos Santos.

II - Retroair os efeitos da presente Portaria ao dia 19/03/2025

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 810/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

PORTARIA PGJ Nº 811/2025
Recife, 20 de março de 2025

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FERNANDO BARROS DE LIMA, 3º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 14º Procurador de Justiça Criminal, durante o período de 01/04/2025
a 30/04/2025, em razão do afastamento do Dr. Renato da Silva Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. MÁRIO GERMANO PALHA RAMOS, 1º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 5º Procurador de Justiça Criminal, durante o período de 01/04/2025 a
30/04/2025, em razão do afastamento da Dra. Norma Mendonça Galvão
de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 812/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LAÍSE TARCILA ROSA DE QUEIROZ, 9ª Procuradora
de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no
cargo de 6º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, no período
de 01/04/2025 a 30/04/2025, em razão do afastamento da Dra. Eleonora
de Souza Luna.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 813/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da

PORTARIA PGJ Nº 814/2025
Recife, 20 de março de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEROA, 12º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 19º Procurador de Justiça Criminal, durante o período de 01/04/2025
a 20/04/2025, em razão das férias da Dra. Mariléa de Souza Correia de
Andrade.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
007/2025 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de abril/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA, 34ª
Promotora de Justiça Substituta da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 2º Procurador de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Instância, no período de 01/04/2025 a 30/04/2025, em
razão do afastamento da Dra. Andréa Fernandes Nunes Padilha,
dispensando-a das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/04/2025 a 30/04/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de 15º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital no período de 01/04/2025 a 30/04/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 815/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a

PORTARIA PGJ Nº 816/2025
Recife, 20 de março de 2025

impossibilidade de observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. DELUSE AMARAL ROLIM FLORENTINO, 5ª
Promotora de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 9º Promotor de Justiça Cível da Capital, no
período de 17/03/2025 a 15/04/2025, em razão do afastamento da Dra.
Raimunda Nonata Borges Piauilino Fernandes.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 17/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOSENILDO DA COSTA SANTOS, 33º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital em exercício, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 32º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de 22/04/2025 a
01/05/2025, em razão das férias da Dra. Rosa Maria Salvi da
Carvalheira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 817/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOSENILDO DA COSTA SANTOS, 26º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 15º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, no período de 22/04/2025 a 24/04/2025, em razão
do afastamento da Dra. Selma Magda Pereira Barbosa.

PORTARIA PGJ Nº 818/2025
Recife, 20 de março de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA, 34ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 11º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de 22/04/2025 a
01/05/2025, em razão das férias da Dra. Eleonora Marise Silva
Rodrigues, sem prejuízo das suas demais atribuições.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 819/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO, 22º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo nos cargos de 28º  e de 29º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, no período de 11/04/2025 a
30/04/2025, em razão das férias da Dra. Gilka Maria de Almeida
Vasconcelos de Miranda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 820/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

PORTARIA PGJ Nº 821/2025
Recife, 20 de março de 2025

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA, 25ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 43º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de 01/04/2025 a
20/04/2025, em razão das férias do Dr. Epaminondas Ribeiro Tavares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. NATÁLIA MARIA CAMPELO, 14ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 44º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 01/04/2025 a 20/04/2025, em razão das férias
do Dr. Epaminondas Ribeiro Tavares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 822/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. REGINA COELI LUCENA HERBAUD, 10ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 9º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá

PORTARIA PGJ Nº 823/2025
Recife, 20 de março de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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prazo máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da
IN PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA, 16º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 17º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, de 3ª Entrância, em razão do afastamento da Dra. Helena
Martins Gomes.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 824/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA, 35ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 20º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, em razão
do afastamento da Dra. Maria Lizandra Lira de Carvalho.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 825/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. GILKA MARIA DE ALMEIDA VASCONCELOS DE
MIRANDA, 29ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 28º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância,
em razão do afastamento do Dr. Frederico José Santos de Oliveira.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 826/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LEONARDO BRITO CARIBÉ, 36º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 31º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 827/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

PORTARIA PGJ Nº 828/2025
Recife, 20 de março de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES, 44º Promotor
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 43º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 3ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar o Dr. AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO, 1º Promotor
de Justiça de São José do Egito, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nos cargos de 1º e de 2º Promotor de Justiça de Sertânia, de
2ª Entrância, no período de 01/04/2025 a 10/04/2025, em razão das
férias do Dr. André Jacinto de Almeida Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 829/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada pela
Coordenação da 7ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. IGOR HOLMES DE ALBUQUERQUE, 2º Promotor de
Justiça Criminal de Palmares, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Palmares, no
período de 19/03/2025 a 25/03/2025, em razão do afastamento do Dr.
João Paulo Carvalho dos

PORTARIA PGJ Nº 830/2025
Recife, 20 de março de 2025

Santos.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 19/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada pela
Coordenação da 7ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ADNA LEONOR DEÓ VASCONCELOS, Promotora
de Justiça de Maraial, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Palmares, de 2ª Entrância, no
período de 19/03/2025 a 25/03/2025, em razão do afastamento do Dr.
João Paulo Carvalho dos Santos.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 19/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 831/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada pela
Coordenação da 7ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional, nos
termos do art. 4º, inciso I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANA VICTÓRIA FRANCISCO SCHAUFFERT,
Promotora de Justiça de Quipapá, de 1ª Entrância, para atuar nas
audiências da 3ª Vara Cível e Regional da Infância e Juventude de
Palmares, pautadas para o dia 24/03/2025, perante o cargo de 3º
Promotor de Justiça Cível de Palmares, em razão do afastamento do Dr.
João Paulo Carvalho dos Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 832/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0502.0004256/2025-90;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA RAMOS,
2º Promotor de Justiça de Escada e Membro Integrante do NAJ, para
atuar na sessão do Tribunal do Júri de Palmares, pautada para o dia
26/03/2025 (processo NPU n.º 0000538-12.2011.8.17.0530), perante o
1º Promotor de Justiça Criminal de Palmares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 833/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 21, § 6º, da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 02/2025;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO, 10º Promotor
de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício da
função de Coordenador da 13ª Circunscrição Ministerial com sede em
Jaboatão dos Guararapes, no período de 19/03/2025 a 28/03/2025, em
razão das férias da Dra. Cláudia Ramos Magalhães.

II - Atribuir-lhe, no período de 19/03/2025 a 28/03/2025, a indenização
pelo exercício de função de coordenação prevista no artigo 61, inciso VI,
da Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 19/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 834/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 375/2025,

PORTARIA PGJ Nº 835/2025
Recife, 20 de março de 2025

publicada no DOE de 06/02/2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a observância à lista de habilitados(as) no
edital n.º 93, publicado pela Portaria PGJ n.º 2.765/2024, para exercício
simultâneo em Circunscrição diversa;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. IGOR DE OLIVEIRA PACHECO, 2º Promotor de Justiça
Cível de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de Promotor de Justiça de Floresta, de 1ª Entrância, no período de
01/04/2025 a 30/04/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.1758.0001659/2025-56;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, 3º Promotor
de Justiça de Afogados da Ingazeira e membro integrante do NAJ, para
atuar na sessão plenária da 4ª Vara do Tribunal do Júri da Capital,
pautada para o dia 25/03/2025 (processo NPU n.º 22204-
94.2017.8.17.0001), perante o 63º Promotor de Justiça Criminal da
Capital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 836/2025
Recife, 20 de março de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a exoneração da Assessora da Promotoria de Justiça
de Floresta conforme portaria PGJ 779/2025, publicada no DOE de
19/03/2025, bem como a remoção da Promotora de Justiça para a
Promotoria de Justiça de Itaquitinga;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 837/2025
Recife, 20 de março de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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I – NOMEAR o indicado abaixo relacionado para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: ANTONIO PAULO NASCIMENTO CARVALHO
CPF: *** 824.014***
LOTAÇÃO: Promotoria de Justiça de Itaquitinga

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHOS Nº 063/2025 - PGJ/CG

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 502264/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 502256/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: ITAPUAN DE VASCONCELOS SOBRAL FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 502251/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 502199/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: FABIO DE SOUSA CASTRO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para maio/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 05 a 14/05/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 26/05 a 03/06/2025, restando 10 (dez) dias
para gozo em 01 a 10/12/2025. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o
valor do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 501809/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR
Despacho: À CGMP para conhecimento e à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 502169/2025
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS PGJ/CG Nº 063/2025
Recife, 20 de março de 2025

Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes da
requerente, remontantes ao mês de julho/2009, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 02 (dois) dias, a
partir de 11/09/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 502132/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGÃO
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 502168/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 502202/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 502209/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: NORMA DA MOTA SALES LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 502210/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 502167/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/03/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 502187/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/03/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 502193/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: MICHEL DE ALMEIDA CAMPÊLO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da Resolução PGJ nº
19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
17/03/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 501984/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: QUINTINO GERALDO DINIZ DE MELO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/03/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 502032/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: CAMILA VEIGA CHETTO COUTINHO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 03 e
04/03/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 502085/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: ERYNE ÁVILA DOS ANJOS LUNA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 16/03/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 502091/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: KIVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/03/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 502058/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: EDUARDO LEAL DOS SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/03/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 502064/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: CLÁUDIA RAMOS MAGALHAES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/03/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 502108/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: RHYZEANE ALAIDE CAVALCANTI DE MORAIS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/03/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 502099/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: DIOGO GOMES VITAL
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 16/03/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 502113/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: CLARISSA DANTAS BASTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 16/03/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 501721/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
previstas para setembro/2025, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de férias
seja gozado em outubro/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 500857/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: THEMES JACIARA MERGULHAO DA COSTA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
previstas para abril/2025, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de férias
seja gozado em novembro/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 501975/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 18/03/2025
Nome do Requerente: TATHIANA BARROS GOMES
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
20/03/2025, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do
dia de plantão. (Republicado)

Procuradoria-Geral de Justiça, 20 de março de 2025.

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.0378.0000756/2025-32
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 04/02/2025
Nome do Requerente: WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 19.20.0383.0001623/2025-22
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 04/02/2025
Nome do Requerente: VINICIUS HENRIQUE CAMPOS DA COSTA
Despacho: Considerando que as providências necessárias já foram
adotadas, arquive-se o presente.

Número protocolo: 19.20.0398.0001916/2025-34
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 04/02/2025
Nome do Requerente: WELSON BEZERRA DE SOUSA
Despacho: Ciente. Encaminhe-se ao CSMP para conhecimento.

Número protocolo: 19.20.0282.0005042/2025-16
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: HODIR FLÁVIO GUERRA LEITÃO DE MELO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 2.511,40. 3. Autorizo a emissão de
passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, ao Dr. HODIR
FLÁVIO GUERRA LEITÃO DE MELO, Coordenador do CAO Patrimônio
Público, para participar do Workshop “Atuação Preventiva e Estrutural
na Defesa do Patrimônio Público”, a se realizar no Rio de Janeiro - RJ,
no dia 26/03/2025, com saída no dia 25 e retorno em 27/03/2025. Deve
o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de
15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do
Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.1734.0004845/2025-45
Documento de Origem: SEI
Assunto: Plantão
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: HUGO EUGÊNIO FERREIRA GOUVEIA
Despacho: Providenciada a publicação da Portaria PGJ nº 722/2025.
Arquive-se.

Número protocolo: 19.20.1390.0004488/2025-03

DESPACHOS PGJ/CG Nº 064/2025
Recife, 20 de março de 2025

Documento de Origem: SEI
Assunto:Residência fora da comarca
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: NATÁLIA MARIA CAMPELO
Despacho: Encaminhe-se à CGMP, retornando-se, em seguida, a este
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça para exame e deliberação
sobre o pedido, nos termos do art. 2º da Resolução RES-PGJ nº
002/2008 e suas alterações posteriores.

Número protocolo: 19.20.0560.0004848/2025-17
Documento de Origem: SEI
Assunto: Plantão
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Despacho: Providenciada a publicação da Portaria PGJ nº 721/2025.
Arquive-se.

Número protocolo: 19.20.0137.0005154/2025-40
Documento de Origem: SEI
Assunto: Plantão
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: JUÍZADO DO TORCEDOR
Despacho: Ciente. Arquive-se

Número protocolo: 19.20.0412.0005137/2025-60
Documento de Origem: SEI
Assunto: Plantão
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Despacho: Providenciada a publicação da Portaria PGJ nº 765/2025.
Arquive-se.

Número protocolo: 19.20.0005021/2025-16
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 19/03/2025
Nome do Requerente: WÍTALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na Instrução Normativa PGJ nº 001/2023,
encaminho para fins de pagamento.

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

EXCELENTÍSSIMO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, Dr. RENATO DA SILVA FILHO, exarou
a seguinte decisão:

SEI nº 19.20.0137.0000601/2025-72
Conflito Negativo de Atribuições
DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça, FIXA  a atribuição na 36ª Promotoria de
Justiça Criminal da Capital, com atuação perante a Central de Inquéritos
da Capital, a fim de que atue no NPU 0002146-32.2022.8.17.5001,
adotando as providências necessárias a seu devido impulsionamento.

DECISÃO
Recife, 20 de março de 2025

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº

PORTARIA SUBADM Nº 309/2025.
Recife, 13 de março de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar à servidora, Ivíla Barbosa Alves de Melo, Assessor de
Membro, matricula 190.311-0, lotada na 5ª Promotoria de Justiça de
Abreu e Lima a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na
modalidade integral no período de 14/03/2025 a 28/02/2026;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, 5ª Promotoria de Justiça de Abreu
e Lima, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 28/02/26.

Republicado por incorreção do original

Recife, 13 de março de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0004339/2005-84
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar ARTUR OSCAR GOMES DE MELO, TÉCNICO
MINISTERIAL SUPLEMENTAR, matrícula nº 1876830, lotado no
Departamento Ministerial de Tomada de Contas, para o exercício das
funções de Gerente Ministerial do Departamento Ministerial de
Orçamento e Finanças, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-5 por um período de 10 dias, contados a partir de
12/03/2025, tendo em vista o gozo de férias da titular, ARISTHON JOSÉ
CLEMENTE DOS SANTOS, TÉCNICO MINISTERIAL SUPLEMENTAR,
matrícula nº 1715011.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de Março de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Republicada por incorreção na original)

PORTARIA SUBADM Nº 323/2025.
Recife, 19 de março de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 500533/2025;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio à servidora MAURIVANE GOMES
DA SILVA, Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº 188.670-3,
lotada na Subprocuradoria Geral em Assuntos Jurídicos, por um prazo
de 30 dias, contados a partir de 20/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de março de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS

PORTARIA SUBADM Nº 324/2025
Recife, 20 de março de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0004580/2025-76
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar GIVALDO GOMES DA SILVA, TÉCNICO MINISTERIAL-
CONTABILIDADE, matrícula nº 1886274, lotado na Divisão de
Tesouraria, para o exercício das funções de Gerente Ministerial da
Divisão de Prestação de Contas, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-3, por um período de 15 dias, contados a
partir de 10/03/2025, tendo em vista o gozo de férias do titular
WALDERLINS NUNES CAVALCANTE, TÉCNICO MINISTERIAL-
ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 1880764.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de Março de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 325/2025
Recife, 20 de março de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0504.0005141/2025-27
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar BEATRIZ THOMPSON BINOTO FERREIRA, TÉCNICO
MINISTERIAL-ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 1902482, lotado na
 Promotorias de Justiça de Cabo de Santo Agostinho para o exercício
das funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a

PORTARIA SUBADM Nº 326/2025
Recife, 20 de março de 2025

correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 10
dias, contados a partir de 02/04/2025, tendo em vista o gozo de férias da
titular GABRIELLA CAVALCANTI DE LIMA SOUZA, TÉCNICO
MINISTERIAL- ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 1893149.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de Março de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0222.0003344/2025-08
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar CARLA CIBELE PEREIRA DE ARAÚJO COELHO,
SERVIDOR EXTRAQUADRO, matrícula nº 1906143, lotada na
 Assessoria Ministerial da Assistência Militar e Policial Civil para o
exercício das funções de Gerente Ministerial de Apoio Operacional,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por um
período de 05 dias, contados a partir de 19/02/2025, tendo em vista o
gozo de férias do titular  JOSUÉ MANOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR,
SERVIDOR EXTRAQUADRO, matrícula nº 1906186.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de Março de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 327/2025
Recife, 20 de março de 2025

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, DOE de 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de

PORTARIA SUBADM Nº 328/2025
Recife, 20 de março de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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janeiro de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentou o teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1158/2024, publicada no DOE em 23/09/2024, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0619.0012923/2022-45, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho da servidora, Aline
Mota Guedes, Analista Ministerial – Área Jurídica, matricula nº 189.599-
0, lotada na 16ª Promotoria de Justiça Substituta da Capital, modalidade
integral, no período de 18/03/2025 a 17/03/2026;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 16ª Promotoria de Justiça
Substituta da Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere
às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os efeitos a 18/03/2025 e produzirá efeitos até 17/03/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,20 de março de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

PORTARIA SUBADM Nº 329/2025
Recife, 20 de março de 2025

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 337/2024, publicada no DOE em 27/03/2024, na
modalidade parcial 02 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1296.0002639/2024-26, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho da servidora,
Renata Pereira Garcia, Técnico Ministerial – Área Administração,
matricula nº 189.470-6, lotada no 31ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital, modalidade parcial 03 dias, no período de 01/04/2025 a
01/04/2026;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 31ª Promotoria de Justiça Criminal
da Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/04/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,20 de março de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 262/2024, publicada no DOE em 31/05/2024, na
modalidade integral;

Considerando o constante nos incisos III do artigo 24 da RES-PGJ n°
10, de 18 de maio de 2022, quanto ao desligamento no programa de
teletrabalho;

Considerando o constante nos incisos VI do artigo 25 da RES-PGJ n°
10, de 18 de maio de 2022:

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Desligar a pedido do regime de teletrabalho, na modalidade integral,
a servidora, Hiallys Seanny Pessoa de Lima, Assessor de Membro,
matricula 190.306-3, a partir de 10/03/2025;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos a 10/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,20 de março de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 330/2025
Recife, 20 de março de 2025

Considerando o Aviso SUBADM nº 001/2025, publicado no DOE de
10.01.2025, Calendário de Pagamento de 2025;
 
Considerando a Portaria PGJ nº 3.190/2024 que dispõe sobre o
calendário dos feriados do ano de 2025, no âmbito do Ministério Público
de Pernambuco, em especial os feriados referentes a Semana Santa e
Tiradentes;
 
AVISO que todos os documentos, bem como demais informações e
publicações do Diário Oficial, com impacto financeiro e necessários à
preparação da folha de pagamento de membros e servidores,
correspondentes ao mês de ABRIL/ 2025, sejam encaminhados à
Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas – CMGP, devidamente
deferidos/autorizados, até o dia 27 de março de 2025 (Quinta-feira). Os
documentos e processos que chegarem após o prazo fixado neste
aviso, serão

AVISO SUBADM Nº 009/2025
Recife, 20 de março de 2025

providenciados na folha de pagamento do mês subsequente.
 
Recife,20 de março de 2025.
 
HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 344
Assunto: PAD nº 007/2024
Data do Despacho: 20/03/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 345
Assunto: Notícia de Fato nº 007/2025
Data do Despacho: 20/03/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 346
Assunto: Endereço Atualizado
Data do Despacho: 20/03/25
Interessado(a): Higor Alexandre Alves de Araújo
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 347
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 20/03/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 349
Assunto: Notícia
Data do Despacho: 20/03/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 008/2025
Data do Despacho: 19/03/2025
Interessado(a): (...)
Despacho: Com o intuito de atendimento ao disposto na Resolução nº
68/2011, do Conselho Nacional do Ministério Público, anote-se em
destaque na capa deste procedimento o termo inicial e final do(s)
prazo(s) de prescrição. Cumpridas as sobreditas determinações, voltem-
me os autos conclusos para nova manifestação. Publique-se.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 001/2025
Data do Despacho: 19/03/2025
Interessado(a): (...)
Despacho: Outrossim, tendo em vista a iminência do prazo para a
conclusão deste feito e a necessidade de realização da diligência acima
determinada, prorrogo o prazo de tramitação do presente procedimento
por mais 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 33 da Resolução RES-
CPJ nº 001/2017 (Regimento Interno da CGMP/PE), devendo ser
promovidas as devidas anotações de praxe. Publique-se.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 004/2024
Data do Despacho: 19/03/2025
Interessado(a): (...)
Despacho: Dê-se ciência do presente pronunciamento à
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Corregedora-Auxiliar da região. Publique-se.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 007/2025
Data do Despacho: 19/03/2025
Interessado(a): (...)
Despacho: Diante do exposto, considerando a inexistência de pendência
de atuação do Ministério Público nos autos, restando, portanto,
prejudicado o objeto da presente Notícia de Fato, determino seu
arquivamento, por ausência de elementos que justifiquem a adoção de
maiores providências nesta esfera disciplinar. Dê-se ciência aos
interessados e ao(à) Corregedor(a)-Auxiliar da região.Publique-se.

Protocolo Interno:
Assunto: Notícia de Fato nº 006/2025
Data do Despacho: 19/03/2025
Interessado(a): (...)
Despacho: Uma vez cumprida a determinação supra, retornem-me os
autos conclusos para nova manifestação. Publique-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 017/2025
Data do Despacho: 14/03/25
Interessado(a): …
Despacho: Diante das razões apresentadas pela Corregedoria Auxiliar,
(...), comunicando-se à Promotoria de Justiça interessada, de tudo
certificado. Em seguida, nos termos do §5º, do art. 26, da Resolução
RES-CGMP nº 001/2021, concluídos os trabalhos da presente
Correição, ENCAMINHE-SE ao Eg. CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 18/03/25
Interessado(a): Renata Santana Pego
Despacho: À Corregedoria-Auxiliar, para análise e manifestação.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 18/03/25
Interessado(a):  André Jacinto de Almeida Neto
Despacho: À Corregedoria-Auxiliar, para análise e manifestação.

Protocolo: (...)
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 18/03/25
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 118/2024
Data do Despacho: 18/04/25
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Nazaré da Mata
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 18/03/25
Interessado(a): Witalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos
Despacho: Considerando que o deslocamento ocorreu para participação
em Sessão do Tribunal do Júri, remeta-se o pedido para deliberação da
Chefia de Gabinete, nos termos do art. 1º, § 1º, da Instrução Normativa
PGJ nº 003/2019.

Protocolo: (...)
Assunto: Relatório de Produtividade Audiências de Custódia
Data do Despacho: 18/03/25
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital

Despacho: À Secretaria Administrativa para as providências de praxe.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP
Data do Despacho: 19/03/25
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 19/03/25
Interessado(a): …
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar e determino o arquivamento deste processo.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP
Data do Despacho: 19/03/25
Interessado(a): 23ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP
Data do Despacho: 19/03/25
Interessado(a): 41ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP
Data do Despacho: 19/03/25
Interessado(a): 24ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP
Data do Despacho: 19/03/25
Interessado(a): 42ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Feriado
Data do Despacho: 19/03/25
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Santa Maria da Boa Vista
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria desta Corregedoria Geral para anotar e arquivar.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP
Data do Despacho: 19/03/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício nº 966/2023-PGJ/GABPGJ/CGMP/SECCGMP
Data do Despacho: 19/03/25
Interessado(a): 1ª e 2ª Promotoria de Justiça de Bonito
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Devolvam-se os autos ao Gabinete do
Procurador-Geral de Justiça, para os fins do art. 21 da
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Resolução CPJ nº 003/2018, após os quais deverão os autos retornar a
esta CGMP.

Protocolo: (...)
Assunto: PJE
Data do Despacho: 19/03/25
Interessado(a): Quintino Geraldo Diniz de Melo
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxil iar.
Encaminhe-se os autos ao Assessor do NTI, conforme sugerido.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02090.000.174/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO

Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições
02090.000.174 /2025

 O  Ministério Público do Estado de Pernambuco, através da 2ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns, com
atribuição na Tutela do Patrimônio Público e Fundações, por meio do
Promotor de Justiça signatário, no uso de  suas atribuições legais e
prerrogativas funcionais, com fundamento  no art. 66 do Código Civil, em
face do requerimento apresentado pela Fundação Educativa do  Agreste
Meridional-FEAM.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 67 do Código Civil  Art. 67 que
prevê a alteração do estatuto da fundação pela  deliberação de dois
terços dos competentes para gerir e representar a fundação, que esta
não contrarie ou desvirtue o fim da fundação e seja aprovada pelo órgão
do Ministério Público;

CONSIDERANDO que a alteração estatutária proposta trata da
alteração do artigo 10 que dispõe sobre a composição do Conselho
Diretor da instituição;

CONSIDERANDO a análise dos documentos constantes dos autos e a
verificação do cumprimento das exigências legais;

RESOLVE:

APROVAR a alteração estatutária ora apresentada pela Fundação
Educativa do Agreste Meridional-FEAM.

Cientifique-se a Fundação acerca do teor  desta Resolução  e ao
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se no Diário Oficial.

Cumpra-se.

Garanhuns, 19 de março de 2025.

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça.

RESOLUÇÃO Nº Procedimento nº 02090.000.174/2025
Recife, 19 de março de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.320/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº 01891.000.320/2025
Recife, 12 de março de 2025

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.320/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para os irmãos J. M.
B. S. e J. A. B. S. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela responsável
legal dos estudantes J. M. B. S. e J. A. B. S., em 03.02.2025, perante
atendimento presencial nas Promotorias de Educação, narrando que
não conseguiu realizar a matrícula dos seus filhos em escolas da rede
municipal de ensino próxima de sua residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar a disponibilização de vaga para os irmãos J. M.
B. S. e J. A. B. S. na rede municipal de ensino";

2- Oficiar à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando
cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando
pronunciamento acerca das medidas
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administrativas adotadas para garantir vagas para os estudantes J. M.
B. S. e J. A. B. S.  em unidade próxima de suas residências no prazo de
até 20 (vinte) dias;

3- Cientificar à parte denunciante, à CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 12 de março de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.416/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.416/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: apurar notícia de ausência de credenciamento da ETEPAM
junto ao CIEE-PE

CONSIDERANDO o teor da manifestação anônima realizada em
04.11.2024, perante a Ouvidoria do MPPE, narrando suposta ausência
de credenciamento da ETEPAM junto ao CIEE-PE, o que estaria
dificultando a integração dos estudantes no mercado de trabalho;

CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);

CONSIDERANDO que o  ensino será ministrado com base na
valorização da experiência extra-escolar e na vinculação entre a
educação escolar, o trabalho e as práticas sociais (art. 3º, incisos X e XI,
da LDB);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

PORTARIA Nº 01891.003.416/2024
Recife, 12 de março de 2025

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "apurar notícia de ausência de credenciamento da ETEPAM
junto ao CIEE-PE";

2- Reiterar os termos do Ofício nº 01891.003.416/2024-0002 (SEE-PE),
sob a forma de requisição, destacando a reiteração e estabelecendo o
prazo de até 20 (vinte) dias para a resposta;

3- Cientificar à CGMP, ao CAO Educação e ao CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 12 de março de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01939.000.233/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de atividades não sujeitas a inquéritos civis
nº 01939.000.233/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis nos termos do caput do artigo 127 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 – CRFB/88;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público,
dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição
Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia e
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, II e III, CF);

CONSIDERANDO  que a Administração Pública é regida pelos
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e
eficiência, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 100,
preceitua que "Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas
Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença
judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos,
proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações
orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim";

CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 01939.000.233/2024, instaurada
a partir de demanda encaminhada pela Procuradoria-Geral do Ministério
Público de Pernambuco, a fim de que fossem apuradas possíveis
irregularidades em relação ao pagamento de precatórios pelo Município
de Salgueiro supostamente sem observância da ordem cronológica
prevista na Constituição Federal;

CONSIDERANDO que os precatórios foram enviados para o pagamento
junto ao Tribunal de Justiça de Pernambuco, por ordem cronológica.
Entretanto, o Juízo da Execução da 1ª Vara Cível da comarca de
Salgueiro manifestou-se nos autos para que fosse procedido com o
cancelamento do pagamento por precatório, tendo em vista que o
advogado das partes autoras informou a celebração de acordo entre as
exequentes e o executado, o Município de Salgueiro. Diante das
informações acostadas aos autos, foi procedido com o cancelamento
dos pagamentos por meio de precatórios e determinada a remessa dos
autos para investigação do Ministério Público e do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que  foram 10 (dez) beneficiárias com os
pagamentos, possivelmente, desrespeitando a ordem cronológica dos
precatórios, conforme acordos acostados aos presentes autos;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 3º da Resolução RES-
CSMP nº 003 /2019, “a notícia de fato será apreciada no prazo de 30
(trinta) dias, a contar do seu recebimento, prorrogável uma vez,
fundamentadamente, por até 90 (noventa) dias”. Assim, vencido este
prazo, o membro do Ministério Público instaurará o procedimento próprio
(art. 7º);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução nº 174/2017 do
CNMP e do art. 8º da Resolução nº 003/2019 do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, que disciplina o
Procedimento Administrativo como sendo o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a acompanhar o cumprimento das cláusulas de
termo de ajustamento de conduta, acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas ou instituições, apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis e demais procedimentos
não sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo Ministério Público, que
não tenham o caráter de investigação civil ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento da
observância da ordem cronológica dos precatórios do Município de
Salgueiro/PE;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para
acompanhar a observância da ordem cronológica dos precatórios do
Município de Salgueiro/PE, procedendo-se com a adoção das seguintes
providências:

1. Autue-se o Procedimento Administrativo em tela, procedendo-se com
as anotações nos registros informatizados próprios;

2. Designo o servidor do MPPE, Cristóvão Ferreira dos Santos, para
funcionar como secretário do presente Procedimento

Administrativo, mediante compromisso formalizado por termo nos autos;

3. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias do Patrimônio Público e ao Conselho
Superior do Ministério Público, providenciando-se, ainda, a remessa, via
e-mail, para a Subprocuradoria em Assuntos Administrativos, para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco;

4. Expeça-se Ofício para o Município de Salgueiro/PE, por seu
representante legal, solicitando que, no prazo de até 15 (quinze) dias,
que remeta a este órgão ministerial, lista contendo:

I) Valor previsto no ano de 2020 para o pagamento de precatórios do
exercício de 2021;

II) Valor total de pagamentos referentes aos precatórios no ano de 2021;

III) Valor efetivamente incluído no orçamento de 2021 para fins de
pagamento de precatórios.

5. Com a resposta, encaminhe-se os autos para o CAO Patrimônio
Público, solicitando análise jurídica,  a fim dirimir algumas dúvidas
quanto a presente demanda, notadamente, nos seguintes pontos:

I) Com os documentos constantes nos autos, é possível aferir se houve
desrespeito a ordem cronológica de precatórios pelo Município de
Salgueiro/PE, notadamente quando da realização dos 10 (dez) acordos
entre o ente municipal e servidores públicos?

II) Em caso negativo, quais as providências que este centro de apoio
orienta que sejam tomadas, a fim de instruir melhor o feito,
notadamente, em relação a apuração quanto ao suposto desrespeito a
ordem cronológica de precatórios pelo Município de Salgueiro/PE.

Autue-se. Cumpra-se. Publique-se.

Salgueiro, 19 de março de 2025.

[assinatura eletrônica]
Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar
Promotora de Justiça
Titular da 2ª PJ de Salgueiro

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02199.000.584/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02199.000.584/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante ao final assinada, com fulcro nos arts. 127, caput, 129,
incisos II e III da Constituição Federal de 1988, na Lei nº 8.625/1993, na
LC nº 12/94 e na Resolução RES-CSMP nº 003 /2019;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 em seu art. 127,
e a legislação infraconstitucional atribuem ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo
respeito aos poderes
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públicos, assim como pelos serviços de relevância pública, promovendo
as medidas necessárias para a sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO o recebimento da NF nº 02199.000.584/2024
remetida pela 2ª PJ Cível desta Comarca, em face de declínio de
atribuição, registrada a partir de reclamação de cidadão(ã) (L.T.S.A.)
que relatou supostas irregularidades no serviço prestado por Clínica
Médica localizada no Recife, entretanto em sede de diligências
preliminares, não foi possível identificar a existência de indícios de
irregularidades em relação ao serviço prestado pelo serviço referido,
mas foi possível perceber que a denunciante apresenta discurso
desconexo podendo indicar provável sofrimento mental e averiguação
sobre a necessidade de intervenção da rede de apoio psicossocial do
Município, razão pela qual esta PJ foi acionada e acompanhará o caso;

CONSIDERANDO a Lei nº 10.216/2001 que dispõe sobre a proteção e
os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona
o modelo assistencial em saúde mental;

CONSIDERANDO o art. 8º, III da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
que informa que o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio
da atividade-fim destinado, dentre outros, a apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO, por fim, que a tabela de classes da taxonomia –
CNMP – define o Procedimento Administrativo como sendo “o
procedimento destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho
permanente ou não, de fatos e instituições e de políticas públicas e
demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo
Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”,
bem como de acordo com o art. 8º da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, de 27 de fevereiro de 2019;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, o qual sediará providências resolutivas de caráter
extrajudicial no deslinde da questão, determinando, desde logo:

1. A remessa de cópia desta portaria, por e-mail, à Subprocuradoria
Geral em Assuntos Administrativos, para a devida publicação no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE (art. 9º da RES-CSMP nº 003/2019);

2. Considerando ausência de resposta, reitere-se o Ofício nº
02199.000.584/2024- 0001, assinalando o prazo de 15 dias.

São Lourenço da Mata, 26 de fevereiro de 2025.

Isabelle Barreto de Almeida.
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE
Procedimento nº 02288.000.158/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02288.000.158/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 8º, da Resolução CSMP nº 003/2019:
Trata-se de Notícia de Fato (NF) realizada pelo Sr. Expedito de Brito
Ferreira, narrando possível violação de direitos humanos e

PORTARIA Nº 02288.000.158/2024
Recife, 18 de março de 2025

direitos fundamentais de pessoa idosa, o seu irmão, o Sr. Vital Ferreira
de Brito, reside na Rua São Geraldo, nº 82, no Bairro São Geraldo,
Arcoverde/PE, mora sozinho, é dependente de, com 84 anos de idade,
álcool, portador de hipertensão arterial, diabético, informa que não tem
higiene pessoal, bem como outras vulnerabilidades sociais e físicas,
conforme relatado na ferramenta de comunicação do MPPE.
CONSIDERANDO a tramitação do procedimento do SIM nº
02288.000.0158 /2024 que trata acerca da possível violação e/ou
ameaça de violação de direitos de pessoas idosas, residente no âmbito
desta municipalidade;
CONSIDERANDO que os fatos narrados supostamente violam os
deveres de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos da pessoa
idosa (CF, arts. 230; e Lei nº 10.741/2003, art. 4º, § 1º);
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública os direitos assegurados na Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia, bem como a
proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais
indisponíveis e individuais homogêneos da pessoa idosa (CF, art. 129,
II; e Lei nº 10.741/2003, art. 474, );
CONSIDERANDO o artigo 8º, III da RESOLUÇÃO CSMP nº 003/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta a
instauração e tramitação do Procedimento Administrativo para apurar
fato que enseje a tutela de interesse ou direitos indisponíveis e o
vencimento da NF epigrafada.
R E S O L V E :  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, determinando as seguintes providências:
1) Extraia-se cópia do presente despacho e da denúncia em anexo, para
oficiar à Secretária de Saúde Municipal e ao CREAS, no prazo de 10
dias, para prestar informações, acerca dos fatos narrados, bem como a
tomada de providências pelos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição por parte do Sistema de Saúde Municipal e
da Assistência Social ao idoso, realizando visita domiciliar para
elaboração de relatório circunstanciado acerca do caso pela Unidade de
Saúde Básica Municipal e Serviço Social, na residência da pessoa
idosa, o Sr. Vital Ferreira de Brito, reside na Rua São Geraldo, nº 82, no
Bairro São Geraldo, Arcoverde/PE; bem como a possível inclusão em
programa de promoção dos direitos dos idosos de acordo
com as necessidades e especificidades diagnosticadas e/ou indicação
de outras alternativas, para fins de garantir os direitos individuais
indisponíveis da idosa; e
2)  Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradora-geral de Justiça em assuntos administrativos e ao
CAOP  da Saúde. Comunique-se ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do presente
procedimento.  Observem-se as cautelas legais.

Registre-se. Cumpra-se.

Arcoverde, 18 de março de 2025.

Edson de Miranda Cunha Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.521/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 08/2025 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da
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Cidadania da Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27,
parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 41/2024-35ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar a possível necessidade de
manutenção nas tubulações de esgoto localizadas na Rua Monsenhor
João Barbalho, bairro da Várzea, Recife/PE.

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar a possível necessidade de manutenção
nas tubulações de esgoto localizadas na Rua Monsenhor João
Barbalho, bairro da Várzea, Recife/PE, e dessa forma, dar continuidade
às diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de
ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes
providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Agende-se Audiência;

III – Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

IV – Comunique-se o noticiante sobre a instauração do presente
Inquérito Civil.

Recife, 20 de março de 2025.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.670/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.670/2025

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.670/2025
Recife, 21 de fevereiro de 2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: solicitar regular oferta dos serviços de educação inclusiva a
criança portadora de TEA, TOD e TDAH no âmbito da Escola Municipal
Antonio Tiburcio

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada perante a
Ouvidoria do MPPE, em que a noticiante relata que seu filho, portador
de autismo, TOD e TDAH, o qual tem dificuldade de locomoção, possui
deformidades nos membros inferiores que o torna alvo de bullying entre
os alunos da escoa, solicitando apoio escolar para o estudante em razão
de sua patologia;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade da criança envolvida, consoante determinação positivada
no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)
e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "solicitar regular oferta dos serviços de educação inclusiva a
criança portadora
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de TEA, TOD e TDAH no âmbito da Escola Municipal Antonio Tiburcio";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, encaminhando-lhe cópia desta portaria, da
manifestação e dos documentos de identificação, requisitando que
apresente as medidas administrativas adotadas a fim de garantir os
serviços de educação inclusiva ao estudante  ( apoio em sala de aula)
na Escola Municipal Antonio Tiburcio;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Faça-se cópia da denúncia, bem como desta portaria, formando novo
DP a ser anexado ao procedimento  01890.000.030/2023 - Projeto
Social Escola Restaurativa, o qual corre na 29ª PJDCCAP para cuidar
das situações de violência escolar,  uma vez que há relato de ocorrência
de bullying no conteúdo da denúncia;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 21 de fevereiro de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.126/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.126/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a transferência da estudante M. V. N. S. entre
creches da rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela responsável
legal da estudante M. V. N. S., em 30.12.2024, perante a Ouvidoria do
MPPE, narrando que não conseguiu realizar a matrícula da sua sobrinha
em creche da rede municipal de ensino próxima de sua residência;

CONSIDERANDO que, em 04.02.2025, a presente demanda foi
encaminhada diretamente ao SIORE/SEDUC Recife, tendo a parte
noticiante estabelecido contato com esta Promotoria em 11.03.2025
para informar que seu pleito ainda não foi atendido pela pasta municipal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.126/2025
Recife, 11 de março de 2025

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a transferência da estudante M. V. N. S. entre
creches da rede municipal de ensino";

2- Oficiar à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando
cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando
pronunciamento acerca das medidas administrativas adotadas para
garantir a vaga/transferência da estudante M. V. N. S.  em unidade
próxima de sua residência no prazo de até 20 (vinte) dias;

3- Cientificar à parte denunciante, à CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 11 de março de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.185/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.185/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
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Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar possível situação de vulnerabilidade das idosas Z.T.L.
e E.T.L.

INVESTIGADO: Familiares da idosa.

REPRESENTANTE: CREAS.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

a) Reitere-se ofício ao CREAS, frisando tratar-se de expediente repetido
e estabelecendo o prazo de 20 (vinte) dias para que seja encaminhada
resposta ao MP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 11 de março de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.018/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02207.000.018/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais,

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, c aput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a tramitação de processo Tribunal de Contas TC n.
24101387-2, referente à contratação de servidores pela Prefeitura de
Lagoa do Carro, em detrimento e desrespeito à nomeação de aprovados
em concurso público;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02207.000.018/2025
Recife, 20 de março de 2025

CONSIDERANDO que se confirmados os fatos pode ser caracterizado
ato de improbidade administrativa, constituindo irregularidades que, em
tese, violam a probidade administrativa;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Supostas ilícitos administrativos consistentes na ausência de
nomeação de candidatos aprovados em concurso público vigente pela
atual gestão de Lagoa do Carro;

adotando-se as seguintes providências:

1) Reitere-se o expediente Ofício nº 02207.000.018/2025-0001

2) Registre-se no sistema SIM;

3) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Subprocuradoria em Assuntos Administrativos, para publicação no
Diário Oficial;

4) Comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

5) Cumpra-se.

Carpina, 20 de março de 2025.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.459/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.459/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar transferência para escola da rede municipal e
oferta de serviços de educação inclusiva à criança I. G. Dos S. F.,
atualmente matriculada na EREF São Miguel;

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada presencialmente no
MPPE, relatando que o estudante I. G. Dos S. F., diagnosticado com
Transtorno do Espectro Autista - TEA e Transtorno do Déficit de Atenção
com Hiperatividade - TDAH, além de retardo mental leve, se encontra
matriculado na EREF São Miguel sem o devido acompanhamento em
sala de aula que necessita;

CONSIDERANDO ainda que, na notícia formulada perante esta
Promotoria, consta que o aluno I. G. Dos S. F. sofreu bullying e
cyberbullying, de modo que , conforme narrado pela noticiante, foi
"filmado por alunos maiores, sendo bulinado, pegaram em partes do seu
corpo, por ser 'gordinho' e ter compulsão alimentar, filmaram ele se
alimentando e sendo influenciado a guardar vários sacos de bolacha na
bolsa";

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.459/2025
Recife, 17 de março de 2025
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Frederico José Santos de Oliveira
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade da criança envolvida, consoante determinação positivada
no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)
e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, ainda, que corre na 29ª PJDCCAP o procedimento
administrativo  01890.000.030/2023 (Projeto Justiça Restaurativa), além
de existir a praxe, por organização interna entre as Promotorias de
Educação,  do encaminhamento  de demandas acerca de
bu l ly ing /v io lênc ia  esco lar  para  aque la  Promotor ia ;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  “ acompanhar transferência para escola da rede municipal e
oferta de serviços de educação inclusiva à criança I. G. Dos S. F.,
atualmente matriculada na EREF São Miguel;"

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, encaminhando-lhe cópia desta portaria, da
manifestação e dos documentos de identificação, requisitando que
apresente as medidas administrativas adotadas a fim de garantir vaga
na rede municipal e os correspondentes serviços de educação inclusiva
devidos ao estudante, notadamente a disponibilização de AADEE para

acompanhá-lo em sala de aula, no prazo de 20 (vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5 - Encaminhe-se cópia da denúncia (termo de informações) e
documentação trazida pela noticiante à 29ª PJDCCAP, formando-se
novo DP, para que seja aberta investigação acerca da prática de
bullying e cyberbullying no âmbito da EREF São Miguel;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 17 de março de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
Procedimento nº 02222.000.349/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02222.000.349/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Averiguar a existência de dano ambiental em obra localizada
no terreno da Rua Baixa da Inocência, Alto da Boa Vista.

INVESTIGADO: Cícero David de Oliveira Dias

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOPMA, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

Considerando que a documentação acostada diz respeito a
procedimento junto à Prefeitura de Camaragibe; considerando que a
constatação de dano ambiental pela supressão irregular de vegetação é
de competência da CPRH, sendo o órgão que autuou o Noticiado;
considerando que a deliberação em ata restou da seguinte forma: " Na
oportunidade, o declarante solicitou a concessão do prazo de 90
(noventa) dias para regularização da situação junto à CPRH" (grifo
nosso); considerando que não fora apresentada nenhuma atualização a
respeito do Auto de Infração 726/2024, seja pela sua reconsideração,
seja pela composição junto ao órgão ambiental; considerando que a
apresentação de "vídeo e imagens que demonstram que não houve o
desmatamento na área objeto da presente" deverá ser realizada perante
o órgão ambiental, o qual detém a competência para analisar a
existência ou não de dano ambiental, indefiro o requerimento de dilação
de prazo solicitado, ao passo em que DETERMINO a notificação do
Denunciado, através de sua advogada, para que se manifeste
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expressamente quanto à regularização da situação junto à CPRH,
conforme acordado em audiência no dia 05/12/2024, no prazo de dez
dias úteis.

Cumpra-se.

Camaragibe, 20 de março de 2025.

Camila Spinelli Regis de Melo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GAMELEIRA
Procedimento nº 01662.000.025/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01662.000.025/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: apurar se o Município de Gameleira/PE recebeu recursos
referentes ao programa Proinfância e informar em qual estágio se
encontra a obra.

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua representante
titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Gameleira/PE, no uso
das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, art. 25, inciso IV, da
Lei Federal nº 8.625/93, art. 4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual
nº 12/94;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem
jurídica, o regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (art. 127 da Constituição Federal);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público a
promoção de Inquérito Civil Público e a Ação Civil Pública para a
proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais
homogêneos e individuais indisponíveis das crianças e adolescentes
(art. 201, V, da Lei 8.069/95);

CONSIDERANDO que o patrimônio público além de ter natureza
artística, histórica, estética e turística, deve ser entendido também como
um conjunto de bens e direitos de valor econômico da administração
direta, indireta e fundacional da União, dos Estados e dos Municípios,
cuja conservação é de interesse público e difuso;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na qualidade de fiscal da
Administração Pública por excelência, efetiva o controle pelo Estado-juiz
das condutas administrativas suscetíveis de lesionar o erário ou que
atentem contra os princípios constitucionais da Administração Pública;

CONSIDERANDO o Ministério Público tem o dever jurídico de investigar
qualquer notícia de prática de irregularidade no âmbito da Administração
Pública que constitua ofensa aos princípios regentes de sua atividade,
mediante adoção das medidas extrajudiciais e judiciais necessárias no
caso concreto;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

PORTARIA Nº Procedimento nº 01662.000.025/2024
Recife, 17 de março de 2025

a) Oficie-se à  Prefeitura Municipal de Gameleira para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, informe se o Município de Gameleira/PE recebeu
recursos referentes ao programa Proinfância e, em caso positivo,
informe em que estágio se encontra a obra, apresentando os
documentos comprobatórios.

Cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Gameleira, 17 de março de 2025.

Nycole Sofia Teixeira Rego,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.178/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.178/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a transferência do estudante J. G. G. S. entre
escolas da rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela responsável
legal do estudante J. G. G. S., em 22.01.2025, perante atendimento
presencial nas Promotorias de Educação, narrando que não conseguiu
realizar a transferência do seu filho  para escola da rede municipal de
ensino próxima de sua residência;

CONSIDERANDO que, em 29.01.2025, a demanda foi encaminhada
diretamente ao SIORE/SEDUC Recife, tendo a parte noticiante
informado, em  10.03.2025, que seu pleito ainda não foi atendido pela
pasta municipal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90
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(Estatuto da Criança e do Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da
RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a transferência do estudante J. G. G. S. entre
escolas da rede municipal de ensino";

2- Oficiar à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando
cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando
pronunciamento acerca das medidas administrativas adotadas para
garantir vaga para o estudante J. G. G. S. em unidade próxima de sua
residência no prazo de até 20 (vinte) dias;

3- Cientificar à parte denunciante, à CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 12 de março de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.347/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.347/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia de possível violência e comportamento indecoroso
no Pleno Digital do Conselho LGBTQIAP+ do Jaboatão dos Guararapes.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02144.000.347/2024
Recife, 20 de março de 2025

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpridas as determinações acima, aguarde-se o prazo concedido para
o envio de resposta por parte do Conselho Municipal LGBTQIAPN+.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de março de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Recife, 20 de março de 2025

PARA: Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos
ATT. Dr. Hélio José de Carvalho Xavier
DA: Assessoria Jurídica Ministerial – AJM.

Encaminhamos a V. Exa., o extrato referente a semana de 17 a 20 de
março de 2025. Contratos, convênios, congêneres e seus aditivos
celebrados por esta Procuradoria-Geral de Justiça, formalizados nesta
AJM, para publicação no Diário Eletrônico do MPPE, em cumprimento
ao que dispõe a lei federal n° 14.133/2021.

TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS

Segundo Termo Aditivo ao Contrato MP n° 009/2023. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência a partir de 24/03/2025, por um
período de 12 (doze) meses. O reajuste é calculado com base no IPCA
acumulado entre fevereiro de 2024 a janeiro de 2025 no percentual de
4.55987%, resultando num valor mensal de R$ 5.407,04, para o serviço
de manutenção. Contratada: AVANTIA TECNOLOGIA E ENGENHARIA
S/A. CNPJ: 02.543.302/0001-31. Recife, 19 de março de 2025. Janaína
do Sacramento Bezerra

Quinto Termo Aditivo ao Contrato MP n° 057/2023. Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência por um período de 90 (noventa) dias a partir do dia
08/03/2025. Contratada: SERVITIUM LTDA. CNPJ: 00.558.943/0001-34.
Recife, 11 de março de 2025. Janaína do Sacramento Bezerra.
Republicado por incorreção.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato MP n° 032/2024. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência, até a data de 31/12/2025.
Contratada: INSTITUTO DA GESTÃO - INTG. CNPJ: 01.601.412/0001-
40. Recife, 20 de março de 2025. Janaína do Sacramento Bezerra

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de Ajuste de Contas N° 007/2025 firmado com a OI S/A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CNPJ: 76.535.764/0001-43. Objeto:
Quitação do débito, a título indenizatório, referente à prestação dos
serviços de links de internet no mês de FEVEREIRO/2025, no valor total
de R$ 2.987,04 (dois mil novecentos e oitenta e

DESPACHOS Nº Extrato referente a semana de 17 a 20 de março de
2025
Recife, 20 de março de 2025
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sete reais e quatro centavos). Dotação Orçamentária: Natureza de
Despesa: 339093 - Sub-ação: 0000 - Ação: 0500 - Fonte de Recursos:
0500 - Nota de Empenho: 2025NE000520. Recife, 19 de março de 2025.
Hélio José de Carvalho Xavier

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica MP n° 003/2025 firmado com a
SECRETARIA DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE - SCJ, e a ENTIDADE
FORMADORA  CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE
PERNAMBUCO - CIEE-PE. CNPJ: 54.167.775/0001-85. Objeto:
Estabelecer parceria entre os partícipes, a fim de que a SECRETARIA
DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE identifique e encaminhe à entidade
formadora (3ª partícipe), com a finalidade de contratação para
realização de atividades no MPPE (2ª partícipe), na qualidade de
aprendizes, adolescentes que preencham os requisitos estabelecidos no
Termo de Referência do Contrato MP 077/2024, firmado entre o MPPE e
CIEE-PE, no Tópico 09: ter idade entre 14 (quatorze) anos completos e
18 (dezoito) anos incompletos; estar matriculado e frequentando
instituição formal de ensino; estar cursando entre o 5º ano do nível
fundamental e o último ano do nível médio; ser egressos do sistema de
cumprimento de medidas socioeducativas e/ou estar em cumprimento
de medida de liberdade assistida ou semiliberdade. Vigência: Será de 12
(doze) meses, contados da data da assinatura. Recife, 12 de março de
2025. José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

Acordo de Cooperação Técnica MP n° 004/2025 firmado com a
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, doravante designada
SECMULHER-PE. CNPJ: 09.601.781/0001-44. Objeto: Estabelecimento
de parceria, configurado como interesse mútuo entre o MPPE e a
SECMULHER-PE, doravante denominados PARTÍCIPES, visando a
disciplinar ações conjuntas que assegurem a realização do PROGRAMA
BROTAR do Ministério Público de Pernambuco, que instituiu a
implementação da política afirmativa de contratar percentual mínimo de
mulheres em situação de vulnerabilidade econômica vítimas de violência
doméstica e familiar em contratos de prestação de serviço do MPPE.
Vigência: Será de  60 (sessenta) meses, a contar da data da sua
assinatura. Recife, 10 de fevereiro de 2025. José Paulo Cavalcanti
Xavier Filho

Acordo de Cooperação Técnica S/N/2024 firmado com o CONSELHO
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA (Cade). CNPJ:
00.418.993/0001-16. Objeto: A ampliação da comunicação entre o Cade
e o Ministério Público, com vistas a imprimir maior agilidade e
efetividade nas ações de repressão às práticas de cartel e outras
infrações à ordem econômica e às relações de consumo previstas nos
arts. 4o e 7o da Lei no 8.137/1990 e 36 da Lei no 12.529/2011. Vigência:
Será de 5 (cinco) anos, contados a partir de sua publicação. Recife, 24
de julho de 2024. Marcos Antônio Matos de Carvalho
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